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LEI COMPLEMENTAR Nº 203/1996

Ementa

PREVÊ GRATIFICAÇÃO DE NÍVEL UNIVERSITÁRIO PARA O ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO DE EXCEPCIONAIS.

Data da Norma

24/06/1996
Data de Publicação

25/06/1996
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei Complementar nº 350/1996 - Autoria: Luiz Ângelo Monti

Status de Vigência

Execução suspensa

Observações

Ação Direta de Inconstitucionalidade 37.586.0/9 - Procedente em 19/11/1997.
Veto total rejeitado
Autor: LUIZ ÂNGELO MONTI

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
08/04/1998 Decreto Legislativo nº 655/1998
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=172275
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=9552
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